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CONTRATO Nº  532/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, com sede na Avenida Governador José Malcher, nº 2821, 

Bairro: São Brás, CEP: 66090-100, Belém/PA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada por seu titular, Exmo. Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 

Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador da Cédula de Identidade nº 2472473 - 

SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, e de 

outro lado a empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALATRES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.029 

372/0002-21, empresa com sede estabelecida à Rua Vereador Joaquim Costa, nº 1405, Galpão 07, 

Campina Verde Contagem/MG, CEP: 32.150-240,   doravante denominada CONTRATADA e neste 

ato representada Sr(a). FLÁVIA COSTA PAULINO, portador do RG nº 34.606.159-3 e inscrito no 

Ministério da Fazenda sob o CPF nº 303.124.828-76, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 

532/2019, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei ‘8.666/93 e alterações subsequentes, 

resultante do processo de Adesão a ata de registro de preço S/N° – PE SRP 036/2019 (SEMSA) –

Prefeitura Municipal de Tailândia consoante o Processo nº 32952/2019 - SESMA,  mediante as 

cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui o presente instrumento que tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO TOMÓGRAFO”, conforme descrição constante do Termo de Referência e seus 

anexos, destinadas para atender a necessidade do contratante, consoante com o quadro que segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

 

VALOR 

UNITÀRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

05 

APARELHO DE TOMOGRAFIA 16 CANAIS 

(MINIMO 16 FILEIRAS FISICAS). 

Gantry: abertura de 65 cm (permitindo contato 

visual continuo com o paciente) Inclinação digital 

+ 30° Desing de geometria curta: tubo de 94,9 cm 

para distância do detector Mesa: Mesa de alta 

precisão com alcance de varredura mínimo de 

1350mm. -180 kg com + 02,5mm de repetibilidade 

de posição Detector: Detector de estado solida 

Resolução de baixo contraste 5mm @0.30% a 

13,3 mGy Resolução de baixo contraste 5mm a 

0,30% a 10,0 mGy w/ 405ASiR Resolução 

espacial: 18,0lp/ cm 0% MTF Gerador: Greador 

on board de alta frequância, com potência de 

classificação máxima de 24.0kW KVp: 80, 100, 

120, 140 mA: 10 a 200mA ( 333mA equivalente 

com ASiR*) Tubo: Capacidade armazenamento 

de ânodo em 2.0 MHU (3.3 MHU equivalente com 

ASiR*) Pontos focais: 1 0,8mm (W) x 0,6mm (L) 

Computador: CPU intel Xeon E% Series 

Armazenamento de 1TB; Memória Interna de 

16GB Monitor de cor LCD 21,5 

 

UNID. 

 

01 

 

R$ 805.500,00 

 

R$ 805.500,00 
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VALOR TOTAL  

 
R$ 805.500,00 

Valor por extenso: Oitocentos e cinco mil e quinhentos reais.   

 

1.2 O objeto deste contrato será fornecido conforme a necessidade do CONTRATANTE, mediante 

ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1 O valor deste contrato, de R$ 805.500,00 (Oitocentos e cinco mil e quinhentos reais) . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL 

 

3.1 A lavratura do presente contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preço s/n° do Pregão n° 

036/2019 da Prefeitura Municipal de Tailândia, realizado com fundamento conforme decreto 3.555 de 

08.08.2000, a Lei n° 10.520, de 17.07.2002, Decreto Federal n° 7.892 de Janeiro de 2013, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993 e Lei Complementar n° 123/2006, e demais 

legislações pertinentes 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente , os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 8.666/93 

combinado com inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

 

5.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital e 

daquelas constantes do Termo de Referência: 

6.1.1  Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência ( Anexo I A – do Termo 

de Referência), exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente 

detectadas; 

6.1.2  Permitir acesso do pessoal da Contratada ao local da execução do objeto do Termo de 

Referência deste certame; 

6.1.3  Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 

à execução do objeto; 

6.1.4  Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato; 

6.1.5  Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 

6.1.6  Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
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cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

6.1.7  Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para entrega de documentações pertinentes a este processo; 

6.1.8  Devolver materiais que não apresentar condições de ser utilizado; 

6.1.9  Solicitar a troca do material devolvido mediante comunicação a ser feita pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Belém - PMB; 

6.1.10  Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Órgão 

Competente, a execução do objeto deste contrato; 

6.1.11  Comunicar à CONTRATADA , qualquer irregularidade na execução do objeto 

contratado e interromper imediatamente o serviço, se for o caso. 

6.1.12 Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

7.1- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no 

Edital e daquelas constantes do Termo de Referência e no presente Contrato: 

7.1.1  Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 

7.1.2  Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e/ou da contratação, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.3  Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

7.1.4  Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

7.1.5  Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 

do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

7.1.6  Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá / uniformes, quando em 

trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

7.1.7  Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 

ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

7.1.8  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

a) Salários; 

b) Seguros de acidentes; 

c) Taxas, impostos e contribuições; 

d) Indenizações; 

e) Vale-refeição; 

f) Vales-transportes; e 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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7.1.9  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ela, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.10  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência; 

7.1.11  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste processo licitatório; 

7.1.12  Efetuar a execução dos serviços objeto da Autorização, de acordo com a 

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo estabelecido na referida autorização 

expedida pelo do Órgão Competente, não desrespeitando dias e horários para entrega; 

7.1.13  Efetuar a troca dos materiais considerados sem condições de uso, conforme 

termo de referência. 
 
 

7.1.14  Comunicar ao Órgão Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

8.2  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do CONTRATANTE; 

 

8.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

8.4  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

8.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também o seguinte: 

9.1.1 Expressamente proibida a contratação de srvidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

9.1.2 Expressamente proibida, a veiculaçãode publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
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houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

9.1.3 Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor: SÉRGIO BOGEA SILVA, 

matrícula: 0428167020, designado para esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

10.2  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

10.3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

11.1. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento do equipamento caberá ao servidor 

designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária:  

Funcional Programática: 2.17.21.10.302.0001 

Atividade: 2003 

Fonte: 1920010103 

Elemento de Despesa: 44.90.52 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

13.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

13.2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 

fotocópia autenticada. 

13.3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

produto fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

13.4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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13.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

15.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 

no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

16.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.1.1- advertência; 

16.1.2- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

16.1.3- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 

Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

16.1.4- multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

16.1.5- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, por até 2 (dois) anos. 

16.2 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

16.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

16.2.4 - fizer declaração falsa; 

16.2.5 - cometer fraude fiscal; 

16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

16.2.7 - não celebrar o contrato; 

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

16.2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

16.3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

16.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

16.5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77  a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

17.3  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial - SRP nº 036/2019-SEMSA, cuja 

realização decorre da autorização da Sra. MARIA RUTH DO SOCORRO CASTRO DE 

ALCÂNTARA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Belém, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Belém/PA, 13 de Dezembro de 2019.   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

 

 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALATRES LTDA  
FLÁVIA COSTA PAULINO 

 

TEMUNHAS: 

 

1. 

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

 

2. 

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 
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